MENSAGEM N.º 35, DE 30 DE JUNHO DE 2009.
Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Cumprimentando-o cordialmente, submetemos ao abalizado exame dessa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que altera a Lei n.º 2.572, de 26 de novembro de 2008 (Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições) para incluir a entidade Frente de Prefeitos Mineiros no seu Anexo III – Contribuições.

2.

O projeto de lei sob enfoque busca incluir a entidade Frente de Prefeitos Mineiros no Anexo III – Contribuições do Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições, a fim de oficializar o repasse a tal entidade, no valor de R$ 6.000,00 relativo ao exercício de 2009, a título de contribuição, cuja adesão já está autorizada pela Lei 2.342, de 13 de outubro de 2005.

3.

A Frente de Prefeitos Mineiros, de nome fantasia Frente Mineira de Prefeitos, é uma entidade de direito privado, que busca congregar cidades pólos de Minas Gerais, voltada à cooperação institucional, técnica, administrativa e jurídica entre as municipalidades associadas, objetivando promover o aprimoramento da administração pública no Estado.

4.

Há que se ponderar, por oportuno, que o Chefe do Poder Executivo unaiense irá participar do 90º (nonagésimo) Encontro de Prefeitos das Cidades Pólo de Minas Gerais, conforme programação anexa, promovido pela Frente de Prefeitos Mineiros, evento este de alta relevância para o fortalecimento e aprimoramento institucional do Município.

5.

Ao cobro dessas breves ponderações, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito
A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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